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EDITAL AGEAD Nº 72, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
CONCESSÃO DE BOLSA TUTORIA PARA ESTUDANTE DE PÓS-GRADUAÇÃO - UFMS DIGITAL / REUNI DIGITAL

 

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, por meio do Diretor da Agência de Educação
Digital e a Distância, com base nas seleções do Edital AGEAD nº 52, de 18 de agosto de 2022 (Resultado no Edital AGEAD nº 58,
de 16 de setembro de 2022) e do Edital AGEAD nº 81/2022 (Resultado no Edital AGEAD nº 24/2023, de 17 de fevereiro de 2023),
torna pública a Concessão de Bolsa para Professores Tutores para  estudante de pós-graduação que atuarão em Cursos de
Graduação a distância da Agência de Educação Digital e a Distância - AGEAD/UFMS, no âmbito dos programas UFMS Digital /
ReUni Digital. 

 

1. A presente concessão de bolsas:

a) considera o processo sele�vo "Edital AGEAD nº 52/2022 - CADASTRO PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE
TALENTOS PARA ATUAR COMO PROFESSOR TUTOR NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO A DISTÂNCIA DO PROGRAMA UFMS DIGITAL
2022" e observa o Resultado Final (3558215).

b) considera o processo sele�vo"Edital AGEAD nº 81/2022 - CADASTRO PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE
TALENTOS PARA ATUAR EM CURSOS DE GRADUAÇÃO A DISTÂNCIA DO PROGRAMA ESPECIAL DE EDUCAÇÃO DIGITAL E
INOVADORA NO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UFMS - UFMS DIGITAL" e observa o Resultado Final Consolidado do Banco de
Talentos (3859820).

c) trata-se de uma prorrogação de prazo de bolsas concedidas anteriormente pelos Edital AGEAD nº 32/2023
(3894102) e Edital AGEAD nº 49/2023 (4060995) - referente à atuação no período le�vo  de 2023.1;

d) considera o desempenho nas a�vidades referentes à atuação no papel de PROFESSOR TUTOR durante
o período le�vo de 2023.1;

e) considera o levantamento de interesse de con�nuidade na atuação realizada pela AGEAD (4235829); e

f) considera a permanência de vínculo para atuação no período le�vo de 2023.2.

 

2.  As bolsas concedidas neste Edital estão listadas no ANEXO I e se referem aos cadastrados no �po de
vaga PROFESSOR TUTOR.

 

3. Os demais candidatos cadastrados no Banco de Talentos (h�ps://link.ufms.br/bancoTalentosAgead)
permanecerão cadastrados e poderão ser convocados em outras oportunidades conforme as demandas da Agead.

 

4. Os recursos do Contrato UFMS-FAPEC nº 194/2020, com base no Termo de Pactuação SESu-MEC/UFMS nº
7/2022, farão face às despesas da presente concessão de bolsas.

4.1 Esta ação está vinculada ao "Obje�vo Específico nº 1 - Ins�tucionalização da Educação Digital e a Distância
no Cursos de Graduação e Pós-Graduação da UFMS" do Plano de Trabalho do Contrato UFMS/FAPEC nº 194/2020

 

5. A concessão de bolsas do presente Edital poderá ser revogada a quaisquer momentos pelo Diretor da Agência
de Educação Digital e a Distância - Agead, considerando:

a) a indisponibilidade financeira;

b) o descumprimento das atribuições previstas no Item 7.1 do EDITAL AGEAD Nº 52, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 e
no Item 8 do EDITAL AGEAD Nº 81, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.

c) a indisponibilidade do tutor convocado em assumir as atribuições previstas. 

 

5.1. O O Estudante de Pós-Graduação selecionado no presente Edital que, por ventura, �ver a bolsa cancelada
considerando a jus�fica�va da alínea b) não poderá par�cipar de outro processo sele�vo para tutoria, no âmbito da Agead. 

 

6. O valor mensal da bolsa é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

 

Hercules da Costa Sandim,

Diretor  – AGEAD.
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ANEXO I - CONCESSÃO DE BOLSA TUTORIA PARA ESTUDANTE DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UFMS NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS
UFMS DIGITAL / REUNI DIGITAL

(ANEXO - EDITAL AGEAD Nº 72, DE 01 DE AGOSTO DE 2023)

PROFESSOR TUTOR RGA CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO
INÍCIO

VIGÊNCIA
BOLSA

TÉRMINO
VIGÊNCIA BOLSA

PARCELAS
DE BOLSA

BRENDA MEDINA DE OLIVEIRA 202000850
Programa de Pós-Graduação em

Computação Aplicada - Mestrado
- FACOM/UFMS

agosto/2023 dezembro/2023 5

GUILHERME GLORIANO DE SOUZA 202003306
Programa de Pós-Graduação em

Ciência da Computação -
Doutorado - FACOM/UFMS

agosto/2023 dezembro/2023 5

KENNEDY DOS SANTOS SILVA 202100794
Programa de Pós-Graduação em

Computação Aplicada - Mestrado
- FACOM/UFMS

agosto/2023 dezembro/2023 5

LILIAN OLIVEIRA DANIEL 202200691 Programa de Pós-Graduação em Educação
Matemá�ca - Doutorado - INMA/UFMS agosto/2023 dezembro/2023 5

ROMÁRIO KLISMAN ARRUDA DE SOUZA 202200564
Programa de Pós-Graduação em

Ciência da Computação -
Mestrado - FACOM/UFMS

agosto/2023 dezembro/2023 5

SAULO PEREIRA DA SILVA 202200616
Programa de Pós-Graduação em

Computação Aplicada - Mestrado
- FACOM/UFMS

agosto/2023 dezembro/2023 5

WESLEY EIJI SANCHES KANASHIRO 202201541
Programa de Pós-Graduação em

Ciência da Computação -
Doutorado - FACOM/UFMS

agosto/2023 dezembro/2023 5

WESLEY FABRICIO SOUZA SILVA 20210079
Programa de Pós-Graduação em

Computação Aplicada - Mestrado
- FACOM/UFMS

agosto/2023 dezembro/2023 5

 

Documento assinado eletronicamente por Hercules da Costa Sandim, Diretor(a), em 01/08/2023, às 13:43,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4237582 e o código CRC
A44DAB9C.
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